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REGULAMENTO DE ELEIÇÃO DO CHEFE E SUB-CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA (Elaborado e aprovado
pela Comissao Eleitoral-CE, indicada pelo Cole
giado do HIS)

A eleição para a Chefia' do HIS se regera

pêlo que segue:

1. A eleição visando e escolha do Chefe do HIS
nos dias , das

sera realizada
e

das
2. O processo de votaçao se dará por chapas contendo os nomes

do candidato ao cargo, sendo que o número de ordem das mes
ma se dará obedecendo à ordem de inscrições perante a comissão
de eleição.

3. A eleição se dará em um turno, sendo considerada eleita o can
didato que receber a maior quantidade de votos, desde que
não seja superado pelo nº de votos nulos e em branco. Em
caso de empate entre os candidatos, seguem o estatuto da UnB.

4. Fica assegurada a participação de professores, funcionários e
alunos do HIS, sendo que devido a desproporção entro o numero
total de alunos aptos a votar, em relação aos professores e
funcionários em uma unica categoria para o cálculo do peso
atribuido a cada segmento (vide anexo).

5. O processo de eleição, votação será coordenado por uma comis-
são cleitrmllcomposta por um professor, um aluno e um funcioná-
rio do HIS, cujos nomes foram aprovados em reunião do Colegi~
do.

6. A Comissão de eleição tera a função de regular, supervisionar
e viabilizar o processo eleitoral.

7. são atribuições da comissão eleitoral:
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a) Coordenar, fiscalizar e Superintender o processo da elei-
-çao;

b) efetuar e divulgar as inscrições de candidatos, bem como
divulgando seus programas de ação;

c) divulgar a relação dos eleitores aptos a votar, dois dias
antes da consulta;

d) atuar como junto apuradora dos votos;
e) decidir sobre a impugnaçao de votos, de cédulas e de ur-

nas, bem como examinar a procedência de recursos interpo~
tos.

f) deliberar sobre os recursos interpostos no prazo maximo
de 24 horas;

g) divulgar o resultado da eleição;
h) escolha dos mesários , sendo cada mesa composta por

um representante de cada segmento.
8. A comissao de eleição extinguir-se-á automaticamente ao com-

pletar os seus encargos relativos às eleições.
9. O registro dos candidatos deverá ser feito pelos proprios in

teressados na secretaria do HIS, direto ao funciohário membro
da comissao eleitoral, ou seu suplente.

10. O registro aos candidatos só sera aceito pela Comissão de
eleição se estiver acompanhado pelo programa de ação e devi-
damente assinado pelo candidatos.

11. O prazo de inscrição dos candidatos extinguir-se-a as

12. É assegurada a fiscalização por parte dos candidatos ou inte
ressados na mesa de votação.

13. A votação será feita por categorias (professores, alunos e
funcionáriOS) em urnas especificas (uma urna para professo-
res e funcionários e outra para os estudantes).

13. O voto é facultativo e o sufrágio secreto e direto, em cédu-
la unica, sendo obrigatório a identificação do votante aos
mesarios.
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15. A cédula sera padronizada.
16. Participaç~o nas eleiç;ei:

a) os professores do HIS, em pleno exercício de suas funç;es
na UnB.

b) os alunos regularmente matriculados no curso de graduação
e pós-graduação em História.

c) os funcionários do HIS em pleno exercicio de suas funç;es
na UnB.

17. É vedado o voto por procuração, e em trãnsito.
18. A apuração da eleição será pública, coordenada pela Comissão

Eleitoral e iniciada logo após o encerramento da votação.
19. A C.E. poderá indicar escrutinadores para auxiliar nas apu-

-raçoes.
- -20. Iniciada a apuraçao, os trabalhos nao serao interrompidos

ate a promulgação dos resultados.
21. Serão considerados nulos os votos em cédulas que:

a) nao corresponderem ao modelo oficial;
b) nao estiverem autenticadas pela rubrica dos mesarios;
c) contiverem mais de um candidatos assinalado;
d) apresentarem rasuras que permi tam a .í derrt í f í caç ao do

votante ou de qualquer outro tipo;
e) incluirem nomes que não constam da relação oficial de can

didatos.
22. A apuração dos votos se dará separadamente, por categoria.
23. Aos votos de cada categoria serão atribuidos pesos que

assegurem o previsto no item 4 deste regulamento, sendo que
a totalidade dos votos de cada chapa será calculadas pela
forma prevista no anexo 1.

24. Para efeito de cálculo do peso atribuido a cada segmento os
funcionários integrarão o grupo dos professores.

25. Concbida a apuração a Comissão Eleitoral registrará em ata
e divulgará o resultado da eleição, que será encaminhada a
apreciação do Conselho Departamental di IH.
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26. Na medida em que os votos forem sendo apurados poderão os
candidatos apresentar pedidos de impugnaçao que serao exami-
nados pela Comissão Eleitoral e decididos pela maioria dos
seus membros.

-27. Os casos omissos neste regulamento serao resolvidos pelo co
legiados do HIS.
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UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA

EXEMPLIFICAÇÃO

ANEXO 1 - VOTAÇÃO

VC = VD X PD X VA
Votação

,
VC corrigida da chapa junto as 3 categorias.
VD = Votação da chapa junto aos docentes e aos funcionários.
VA = Votação da chapa junto aos alunos.
PD Peso do voto das categorias docente e de funcionários.

PESO DA CATEGORIA =
1
2

total global de eleitores aptos a votar
total da categoria aptos a votar

EXEMPLO

TA Total de alunos aptos a votar (277)
TD = Total de docentes e funcionários aptos a votar (18)
PD 1

2

(295)
( 18 )

(295)
(277)

8,19

PA 1

2
0,53

ou seja: 15,4 votos de alunos equivalente a 1 voto de
professores ou funcionários.

COMISSÃO DE ELEIÇÃO

Elizabeth Cancelli (professora) Marco Aurelio de Lemos Santo (aluno)

Ionete Eunice de Araujo Wuncionario)


